PROJETO DE LEI Nº 023/26, DE 10 DE ABRIL DE 2025.

Declara de interesse público a construção, reforma, ampliação e manutenção de sedes comunitárias, autoriza o Poder Executivo a participar no custeio das despesas com materiais e serviços e dá outras providências.

Art. 1º Fica declarado de interesse público a construção, reforma, ampliação e manutenção de sedes comunitárias e autorizado o Poder Executivo a participar no custeio das despesas com materiais e serviços, respeitadas as disponilidades orçamentárias e financeiras, até o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) anuais por comunidade.

[bookmark: a2]Parágrafo único. Para fins desta Lei entende-se por comunidade aquelas formadas por associações de pessoas com finalidades em comum e que estejam legalmente constituídas.

[bookmark: a3]Art. 2º Em contrapartida à concessão do auxílio a comunidade disponibilizará a sede, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, para a realização de encontros, reuniões ou outras atividades promovidas, sem qualquer ônus de locação ao município.

[bookmark: a4]Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação específica da Lei de Meios.

Art. 4º Fica Revogada a lei Municipal nº2.439/2019.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 10 dias do mês de abril do ano de 2026.



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhora Presidente

Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação, objetiva declarar de interesse público a construção, reforma, ampliação e manutenção de sedes comunitárias, autoriza o Poder Executivo a participar no custeio das despesas com materiais e serviços e dá outras providências.
O custeio a que nos referimos é de até R$20.000,00 (vinte mil reais) anuais por comunicada, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras do exercício. 
Existem comunidades que possuem poucos recursos financeiros para manter a estrutura da sede existente ou para fazer melhorias com reformas e ampliações, como ainda existem comunidades que não possuem sequer uma sede estrutural para receber os visitantes em eventos promovidos.
Nos últimos anos houve uma gradativa diminuição de habitantes em nosso município, enfraquecendo as comunidades, primeiramente quanto ao número de moradores e consequentemente na capacidade de angariar recursos para as manutenções e pequenas reformas/ampliações que se fazem necessárias pelo uso com o passar dos tempos. Agora notamos que famílias estão começando a retornar para residir em nosso município.
Pensando nisso e, ajustando a redação de lei já existente que agora pretendemos revoga-la, caso essa nova redação seja aprovada, encaminhamos essa nova proposta de legislação para alcançar também comunidades urbanas que antes a legislação não previa.
Essa medida visa tornar a vida de nossa população menos desgastante nas questões que envolvem a participação social, pois sabemos dos desafios que as pessoas encontram quando assumem papel de dirigentes de comunidades que possuem poucos recursos financeiros.
Importante também mencionar que para alcançar esses recursos, as comunidades deverão seguir as regras estipuladas pela Lei e que deverão disponibilizar, pelo prazo mínimo de 36 meses e sem ônus, as sedes para a realização de reuniões e outros eventos promovidos pelo Poder Público Municipal.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal 

